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1. [bookmark: _heading=h.30j0zll]DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. [bookmark: _heading=h.ot030c8l76lh]NATUREZA DO OBJETO
Trata-se de contratação de empresa especializada para construção de edificação da Casa da Mulher Paranaense Maria da Penha, em alvenaria e concreto armado, de acordo com o que consta nos projetos, localizado na Rua Europa, 161, Centro, CEP 83323-300, Município de Pinhais-PR. 
1.2. [bookmark: _heading=h.dlemjw6xkb2]QUANTITATIVO
Construção de 540,84 m2 (Quinhentos e quarenta vírgula oitenta e quatro metros quadrados).
1.3. [bookmark: _heading=h.yhy3r1w4rgba]PRAZOS DO CONTRATO
1.3.1. [bookmark: _heading=h.8h6uluuct4fk]Prazo de execução: 360 (trezentos e sessenta) dias contados contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
1.3.2. [bookmark: _heading=h.x930h9n664vr]Prazo de vigência: 720 (setecentos e vinte) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
1.4. [bookmark: _heading=h.9vxyanbof95d]POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
É possível a prorrogação do prazo contratual nos casos previstos no Art. 124 da Lei Federal 14.133/2021.

2. [bookmark: _heading=h.ywtkwkz4fefq]FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. [bookmark: _heading=h.lxgp9ih16f57]JUSTIFICATIVA
"A Casa da Mulher Paranaense é uma iniciativa da Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (Semipi) e é destinada às cidades que tenham em sua estrutura os Organismos de Políticas para as Mulheres (OPMs), como Conselho e Fundo dos Direitos da Mulher. O projeto paranaense é diferente da Casa da Mulher Brasileira, do governo federal, por não se tratar de um local de acolhimento a mulheres vítimas de violência, mas um espaço voltado à geração de oportunidades a esse público.
No município de Pinhais, a Casa da Mulher Paranaense será um centro público municipal de apoio às mulheres, administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Contará com atividades de qualificação profissional às cidadãs do Município de Pinhais, bem como ações de prevenção e conscientização sobre os direitos da mulher e escuta inicial para avaliar a necessidade de possíveis encaminhamentos à rede especializada mediante casos de violência contra a mulher.
Os desenhos técnicos do projeto padrão da Casa da Mulher Paranaense foram desenvolvidos a partir da demanda apresentada pela Semipi e disponibilizados ao município, que ficou responsável pela aquisição do terreno, pelo projeto de implantação da edificação e pela contratação dos funcionários.
A construção do novo centro de apoio se configura como uma das principais estratégias de fortalecimento da política pública voltada para as mulheres, com o objetivo de garantir direitos, proteção, oportunidades, e como forma de combater a vulnerabilidade vivida por muitas delas.
O município possui 65.944 mil mulheres, das quais 28.019 estão em situação de extrema vulnerabilidade social, conforme dados do Programa Bolsa Família. A esse cenário soma-se o agravante da violência de gênero: em 2024, o município registrou 5.834 atendimentos a mulheres vítimas de violência apenas no Centro de Referência Maria da Penha (CRMP), o que revela a urgência de fortalecer, ampliar e descentralizar os serviços já existentes.
Dessa forma, a Casa da Mulher Paranaense em Pinhais funcionará como um equipamento fundamental para ampliar a atuação da rede de proteção já estruturada pelo município, como o Programa Ponto Final, o Selo Mulher + Segura e as campanhas anuais de mobilização e prevenção à violência. No entanto, diferentemente dos equipamentos já existentes, a nova casa terá como foco central a autonomia financeira das mulheres, um dos principais fatores de enfrentamento à violência doméstica e de promoção da igualdade de gênero.
Reunindo em um mesmo espaço ações de qualificação profissional, incentivo ao empreendedorismo feminino, apoio à inserção no mercado de trabalho, além de escuta inicial, orientação e encaminhamentos em casos de violência, a Casa da Mulher Paranaense se propõe a ser um ponto de apoio às mulheres. Sua atuação englobará não apenas o enfrentamento à violência, mas também a superação de barreiras econômicas, sociais, educacionais e culturais que limitam o pleno exercício da cidadania pelas mulheres.
Assim, a finalidade da Casa da Mulher Paranaense em Pinhais será de consolidar um espaço de proteção, empoderamento e transformação social. Ela será um ponto de convergência das políticas públicas locais voltadas para as mulheres, com uma estrutura que permita atendimento integrado e humanizado, capacitação, acolhimento e oportunidades de emancipação.
A construção da Casa da Mulher Paranaense está, portanto, diretamente ligada a promover um espaço que atenda às demandas específicas do território, fortaleça o protagonismo feminino e reforce o compromisso de Pinhais com a justiça social, a equidade de gênero e a erradicação da violência contra a mulher.”
Fonte: (CMP_ETP, 2025)
2.2. [bookmark: _heading=h.5x0zr7f7eyjm]OBJETIVO
Com esta nova edificação, o município de Pinhais pretende melhorar o atendimento à população, oferecendo um ambiente mais estruturado aos usuários, facilitando o acesso, com uma proposta mais direcionada ao público alvo, e também melhorando a infraestrutura para os colaboradores que prestam serviços no local. 
Sempre objetivando a valorização da população e de seus servidores, oferecendo à sociedade novos ambientes, inovação tecnológica, acessibilidade e bem-estar, ampliando a estrutura para atender a crescente demanda, prevendo futuras necessidades e proporcionando o desenvolvimento do município.  

3. [bookmark: _heading=h.hotfum9q3do7]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. [bookmark: _heading=h.lqa56ydbky6c] A descrição pormenorizada do todo encontra-se no Memorial Descritivo bem como no Projeto Arquitetônico Básico, apêndices deste Termo de Referência.
[bookmark: _heading=h.aj7qu21t05lw]
4. [bookmark: _heading=h.77w9ld6oh6tm]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. [bookmark: _heading=h.ap7btoc2t9os]SUBCONTRATAÇÃO
4.1.1. [bookmark: _heading=h.e167iknwgnvk]É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas condições de habilitação técnica.
4.1.2. [bookmark: _heading=h.csow9kw48zmv]É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.1.2.1. [bookmark: _heading=h.ovr0lfjuenw3]Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.1.2.2. [bookmark: _heading=h.ekxj6m9voocw]Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitado pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.1.
4.1.2.2.1. [bookmark: _heading=h.ljyroskdbkcz]No caso previsto no item acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.1.2.3. [bookmark: _heading=h.gu5p14mmyaqq]O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto. 
4.1.3. [bookmark: _heading=h.c0fl1u45ywrr]Os pagamentos dos serviços que porventura forem subcontratados deverão ser observadas as regras, condições e documentos constantes na Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município (CGM) n.º 055/2021 e pela Portaria nº 164/2021 - da Secretaria de Planejamento, Finanças e Orçamento do Município de Pinhais (SEPFO) e seus anexos.
4.1.4. [bookmark: _heading=h.51bzirsccee6]A subcontratação não exime a CONTRATADA de suas obrigações perante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executados pela subcontratada.
4.1.5. [bookmark: _heading=h.osb2ckac5fhi]Permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das SUBCONTRATADAS, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 
4.1.6. [bookmark: _heading=h.j35dpz67rogr]Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados exclusivamente à CONTRATADA e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4.1.7. [bookmark: _heading=h.798kprnsu2zc]A CONTRATADA e as SUBCONTRATADAS responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.
4.2. [bookmark: _heading=h.gbhj1n8vxi2q]GARANTIAS
4.2.1. [bookmark: _heading=h.qf3oemn74sqs]A proponente vencedora deverá prestar garantia de contrato  no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, na assinatura do Contrato.
4.2.1.1. [bookmark: _heading=h.kdei6if50kgk]Tal exigência tem por finalidade comprovar que o licitante possui capacidade de cumprir as condições, custos e prazos assumidos na assinatura do contrato e também cobrir os prejuízos causados à Administração Pública, caso o contrato não seja executado pela empresa contratada conforme pactuado entre as partes.
[bookmark: _heading=h.x1mkv3mwm52o]Além disso, participar de um processo licitatório envolve riscos e investimento das empresas. Sem a exigência da oferta de garantias, empresas sérias e comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim.
[bookmark: _heading=h.2qnal2uifi9h]Ou seja, a exigência de garantias contratuais é uma segurança, não somente para órgãos públicos, mas também para os concorrentes.
4.2.2. [bookmark: _heading=h.o43p2urplyar]Será exigida garantia de contrato adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.
4.2.3. As garantias de que tratam os itens acima poderão ser realizadas por intermédio de qualquer das modalidades e critérios previstos no Art. 96 da Lei 14.133/2021.
4.3. [bookmark: _heading=h.st605v9tqml6]VISTORIA
4.3.1. [bookmark: _heading=h.9t19ghli13st](   ) Obrigatória     ( X ) Facultativa 
4.3.2. [bookmark: _heading=h.u3m6y89ss4z6]O agendamento e a realização da visita técnica  será realizada durante o expediente da Prefeitura (de segunda a sexta –feira - 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min), no endereço: Rua Carlos Drummond de Andrade nº 166, Vargem Grande – Pinhais, em até 01 (um) dia útil antes da data designada para a realização da sessão pública, na qual será emitido um atestado de visita técnica.
4.3.3. [bookmark: _heading=h.akugv3dzzoxt]A visita deverá ser previamente agendada com o Departamento de Fiscalização de Obras Públicas (DEFOP) através do telefone: (41) 99169-4893 ou (41) 99108-9727.
4.3.4. [bookmark: _heading=h.uozny0ac1032]Caso a licitante não queira participar da visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA (Modelo constante no ANEXO I deste Termo de Referência).
4.3.5. [bookmark: _heading=h.gbq7zj2edn5t]A empresa vencedora, não poderá eximir-se da responsabilidade assumida com a apresentação da proposta, nem do fiel cumprimento do contrato, alegando desconhecimento do objeto em questão, ou das condições e peculiaridades do mesmo.
4.3.6. [bookmark: _heading=h.fzz50ade23s5]A visita técnica deverá ser realizada por um representante legal da empresa, sendo emitido um atestado de visita técnica.
[bookmark: _heading=h.6y6atj4kfvqh]
5. [bookmark: _heading=h.ojdzd9ceya1q]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. [bookmark: _heading=h.m35764i9y4ts] CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1.1. [bookmark: _heading=h.fe7w8lime4jl]OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1.1.1. [bookmark: _heading=h.dr9yrtlmz11b]Designar, no ato da assinatura do contrato, pelo menos 1 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual, informando telefone local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
5.1.1.2. [bookmark: _heading=h.u0bga8dofrfn]O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
5.1.1.3. [bookmark: _heading=h.4ni64a2ayemk]Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.
5.1.1.4. [bookmark: _heading=h.f3jas0m305ez]Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
5.1.1.5. [bookmark: _heading=h.xmjz0silekt7]Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.
5.1.1.6. [bookmark: _heading=h.y49bd2dqlopg]Atender, no que couber, ao disposto na Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município (CGM) n.º 055/2021 e pela Portaria nº 164/2021 - da Secretaria de Planejamento, Finanças e Orçamento do Município de Pinhais (SEPFO) e seus anexos.
5.1.1.7. [bookmark: _heading=h.gfl90t3aea6s]Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento, no edital e seus anexos, de acordo com as especificações nos termos mencionados na proposta.
5.1.1.8. [bookmark: _heading=h.c71kjfrnqh0n]Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
5.1.1.9. [bookmark: _heading=h.ig8suxoy4mv]Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
5.1.1.10. [bookmark: _heading=h.m09btfqdrxue]A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país, bem como a responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.
5.1.1.11. [bookmark: _heading=h.geapdtrk4mgh]Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações (ANEXO II);
5.1.1.12. [bookmark: _heading=h.1hggzu5mh1ny]Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
5.1.1.13. [bookmark: _heading=h.c4x3nhadwhhk]Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
5.1.1.14. [bookmark: _heading=h.tbhh2lsf85s]Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.
5.1.1.15. [bookmark: _heading=h.9z42k1ikokul]Caso a CONTRATADA realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados, deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.
5.1.1.16. [bookmark: _heading=h.2mstdmau95t4]Prestar, ao CONTRATANTE, sempre que necessários, esclarecimentos e informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos;
5.1.1.17. [bookmark: _heading=h.19u1rvu68akk]Quando necessário, a CONTRATADA deverá promover reuniões com a fiscalização. 
5.1.1.18. [bookmark: _heading=h.vk16gjhtcyx]Determinar e orientar seu quadro de funcionários para que cumpram todas as instruções com ordem, eficiência e presteza, bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.
5.1.1.19. [bookmark: _heading=h.rkpq3mz0t290]Responder – com aviso de recebimento e por escrito – às Solicitações de Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
5.1.1.20. [bookmark: _heading=h.jfc7fcj4ont7]Responder – com aviso de recebimento e por escrito – às Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.
5.1.1.21. [bookmark: _heading=h.klk9mn1p2wf7]As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
5.1.1.22. [bookmark: _heading=h.2b27xifyhwxp]As impropriedades apontadas pelo CONTRATANTE, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela CONTRATADA sem custo adicional para o CONTRATANTE.
5.1.1.23. [bookmark: _heading=h.envcx0d6ndz3]Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo contratante.
5.1.1.24. [bookmark: _heading=h.w9844wvg54jj]Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
5.1.1.25. [bookmark: _heading=h.m75sw4sf6d1g]Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
5.1.1.26. [bookmark: _heading=h.etftpkcue268]Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
5.1.1.27. [bookmark: _heading=h.4f85xjes0lf]Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas de atuação.
5.1.1.28. [bookmark: _heading=h.qgd6rxnfaanq]A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição do responsável técnico e de qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 
5.1.1.29. [bookmark: _heading=h.5h2wprq17vyu]A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da FISCALIZAÇÃO.
5.1.1.30. [bookmark: _heading=h.ut1ppowka5i5]É a CONTRATADA obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
5.1.1.31. [bookmark: _heading=h.57f0hrnlekev]Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
5.1.1.32. [bookmark: _heading=h.vavf40dc3qix]A CONTRATADA se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à CONTRATANTE, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.
5.1.1.33. [bookmark: _heading=h.906d7xibfc6j]Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
5.1.1.33.1. [bookmark: _heading=h.bycrzt1f05ls]Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.
5.1.1.33.2. [bookmark: _heading=h.dqxn35isuo7f]Relação das Subcontratadas, se for o caso.
5.1.1.33.3. [bookmark: _heading=h.xji3vchxq5qg]Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
5.1.1.33.4. [bookmark: _heading=h.wi122jt1824g]Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
5.1.1.33.5. [bookmark: _heading=h.dmtxjz9to9li]Declaração emitida pelo Contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
5.1.1.33.6. [bookmark: _heading=h.8ufzfalxxixs]A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
5.1.1.33.7. [bookmark: _heading=h.gpln8451157v]Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
5.1.1.33.8. [bookmark: _heading=h.dzd89r7x7xyf]Número da matrícula CNO aberta.
5.1.1.34. [bookmark: _heading=h.5px65zmnif1r]Deverá manter em obra: 
5.1.1.34.1. [bookmark: _heading=h.d4efm63yytj0]Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui uma responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
5.1.1.34.2. [bookmark: _heading=h.h763ng3fac7j]Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
5.1.1.34.3. [bookmark: _heading=h.ycr2qhe9idkp]Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado.
5.1.1.34.4. [bookmark: _heading=h.txj6ffmx0u1a]A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital do responsável técnico.
5.1.1.34.5. [bookmark: _heading=h.jrh0c1k35rdu]Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos neste EDITAL, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE.
5.1.1.34.6. [bookmark: _heading=h.mzqsae3s3np4]Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
5.1.1.35. [bookmark: _heading=h.tf7ur2deoryq]Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
5.1.1.35.1. [bookmark: _heading=h.14uth7ei1aoz]A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
5.1.1.35.2. [bookmark: _heading=h.1zb2hv2rot0d]A segurança da obra é de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo à contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
5.1.1.35.3. [bookmark: _heading=h.2x76rpcxwmmr]Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
5.1.1.35.4. [bookmark: _heading=h.bjt7o630wk0r]Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
5.1.1.35.5. [bookmark: _heading=h.ih0bm6bbg3zl]A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 
5.1.1.35.6. [bookmark: _heading=h.cyxdvobwu97l]A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a CONTRATANTE efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma através da fiscalização.
5.1.1.35.7. [bookmark: _heading=h.u615ng199kzh]Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
5.1.2. [bookmark: _heading=h.vd3212u4t9co]OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1.2.1. [bookmark: _heading=h.ymtwc9v66c3n]Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços ofertados;
5.1.2.2. [bookmark: _heading=h.c9rx782oe6n2]Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato.
5.1.2.3. [bookmark: _heading=h.49g9coo78pmq]Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), após o aceite dos produtos ou serviços entregues.
5.1.2.4. [bookmark: _heading=h.78jjczxwu3vw]Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do Edital.
5.1.2.5. [bookmark: _heading=h.g2ipq6x5m5z0]Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
5.1.2.6. [bookmark: _heading=h.x5txmnntg44p]Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços.
5.1.2.7. [bookmark: _heading=h.dn9qujmwj5pr]Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.
5.1.2.8. [bookmark: _heading=h.gmfu7xlubpae]Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.2. [bookmark: _heading=h.41p4uwadne2d]GARANTIA DO SERVIÇO
Período de 5 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração.
5.3. [bookmark: _heading=h.k61ofngnaw9c]DAS SANÇÕES
5.3.1.1. [bookmark: _heading=h.dbfwwamuwp6d]Comete infração administrativa a CONTRATADA que, dentre outras atitudes: 
5.3.1.2. [bookmark: _heading=h.pwtqo4qrqa9d]Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
5.3.1.3. [bookmark: _heading=h.t31sj22zydac]Ensejar o retardamento da execução do objeto;
5.3.1.4. [bookmark: _heading=h.j8ijijnew7hu]Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
5.3.1.5. [bookmark: _heading=h.jlixwsebcy1]Comportar-se de modo inidôneo; 
5.3.1.6. [bookmark: _heading=h.35niin6d69ax]Cometer fraude fiscal.
5.3.1.7. [bookmark: _heading=h.8iln9fj7fl5a]Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como aquelas previstas em edital.
5.4. [bookmark: _heading=h.ca343fpgmt81]DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.4.1. [bookmark: _heading=h.7p1m9d88u0va]Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Pinhais, no endereço Rua Renato Nunes Ribas, 543, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
5.4.2. [bookmark: _heading=h.s4t76uez1eya]Poderão ocorrer mediante solicitação de qualquer uma das Partes, Contratante ou Contratada.
5.5. [bookmark: _heading=h.ce3cwkebbmpt]PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.5.1. [bookmark: _heading=h.e9ystwgubw4e]TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Para a obtenção do Termo de Recebimento PROVISÓRIO a CONTRATADA deverá:
5.5.1.1. [bookmark: _heading=h.wnfv6jglz0vd]Concluir a execução do objeto completo nos termos do edital, inclusive com apresentação de ensaios e testes que venham a ser necessários, e entrega de garantia dos equipamentos instalados.
[bookmark: _heading=h.is28iwgitwm6]
5.5.2. [bookmark: _heading=h.cs7jy7y591ip]TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
Para a obtenção do Termo de Recebimento DEFINITIVO a CONTRATADA deverá:
5.5.2.1. [bookmark: _heading=h.4ipp085hpo0h]Sanar qualquer apontamento realizado na emissão do Termo de Recebimento PROVISÓRIO.
5.5.2.2. [bookmark: _heading=h.d48392e4s26j]Ter baixado a matrícula CNO.
[bookmark: _heading=h.g4p6kxgw9qmb]
6. [bookmark: _heading=h.h94ffuswzhlm]MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. [bookmark: _heading=h.nn8nf1ehspin] O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. [bookmark: _heading=h.s6yqm29z0usu] Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. [bookmark: _heading=h.6vh5zdoyj4da] As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. [bookmark: _heading=h.51jtv649aimz] O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. [bookmark: _heading=h.pued1enbw43p] O recebimento, a verificação de documentos, e a supervisão do objeto da presente deverão ser executados pelo Departamento de Fiscalização de Obras Públicas, no endereço: Rua Carlos Drummond de Andrade, 166 – Vargem Grande – Município de Pinhais, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 17h00min.
6.6. [bookmark: _heading=h.lwdvgayr5610]PREPOSTO
6.6.1. [bookmark: _heading=h.1zmkn9r13fmj]A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços.
6.6.2. [bookmark: _heading=h.hurv8yxbys4k]A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.7. [bookmark: _heading=h.xi3sxhw6g4qn]FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7.1. [bookmark: _heading=h.zdoypu2jhy6q]FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
6.7.1.1. [bookmark: _heading=h.8f23yfi8e9f1]O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1.2. [bookmark: _heading=h.tk2tf36r9og2]O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.7.1.3. [bookmark: _heading=h.dbnmh86erdzl]Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.1.4. [bookmark: _heading=h.co3qj4kw8bf]O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.7.1.5. [bookmark: _heading=h.qp4ryy3wt9b]No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.7.1.6. [bookmark: _heading=h.kw0h1vxqfz7c]O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.7.2. [bookmark: _heading=h.9alivf3rka0x]FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
6.7.2.1. [bookmark: _heading=h.zb6j04e4jid8]O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.7.2.2. [bookmark: _heading=h.pg278o3pkuz]Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.7.3. [bookmark: _heading=h.i3qwpafve6b1]GESTOR DE CONTRATO
6.7.3.1. [bookmark: _heading=h.v00pjxrjc500]O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.7.3.2. [bookmark: _heading=h.vt394oblk7cc]O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.7.3.3. [bookmark: _heading=h.ldrrqg1jg13u]O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.7.3.4. [bookmark: _heading=h.3db7v1ssowp4]O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.7.3.5. [bookmark: _heading=h.s87guwsl7afl]O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.7.3.6. [bookmark: _heading=h.adikwblu6ix0]O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.7.3.7. [bookmark: _heading=h.5f8ulwch6jsq]O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.8. [bookmark: _heading=h.jcmsstwwcrv7]REUNIÕES DE PARTIDA E CONTROLE
6.8.1. [bookmark: _heading=h.9y55bc6rg5lu]Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.
6.8.2. [bookmark: _heading=h.wtxk0m45mj67] Durante a execução do contrato, a contratada deverá participar (através de seu supervisor) juntamente com a Contratante de reuniões técnicas online ou em local determinado pela contratante.
6.8.3. [bookmark: _heading=h.34xkoakaum6v] Quando a CONTRATANTE informar à CONTRATADA a necessidade de realização de reunião, esta deverá ser agendada em até 3 (três) dias corridos, após a solicitação. 
6.8.4. [bookmark: _heading=h.nl3swzff32q9] Estas reuniões servirão para orientações mútuas e para tomada de ciência sobre o andamento dos serviços, bem como para que sejam tomadas disposições para ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias.
6.8.5. [bookmark: _heading=h.k2zwbc7nsf3k] O local e o assunto serão previamente informados pela CONTRATADA ou CONTRATANTE para que estas compareçam à reunião com a equipe adequada, documentos relevantes, etc.
[bookmark: _heading=h.s21ji3gc8zv0]
7. [bookmark: _heading=h.cnn5azcl3nnh]CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. [bookmark: _heading=h.v5hpwp5xbjc0] As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente e Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município (CGM) n.º 055/2021 e pela Portaria nº 164/2021, da Secretaria de Planejamento,Finanças e Orçamento do do Município de Pinhais (SEPFO) e seus anexos.
7.2. [bookmark: _heading=h.dutn6cimeah8] Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
7.3. [bookmark: _heading=h.qpzqtmm3r97q] Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme Cronograma físico-financeiro Contratual. 
7.4. [bookmark: _heading=h.nrolyap0jcf] A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período.
7.5. [bookmark: _heading=h.7z21z19ra2lv] A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
7.6. [bookmark: _heading=h.wri0xoftxkl4] A vistoria será agendada pela fiscalização em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da contratada.
[bookmark: _heading=h.hsygtr537yiz]
8. [bookmark: _heading=h.cztl8rc01ucd]FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. [bookmark: _heading=h.sf4czk5kq37]FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
8.1.1. [bookmark: _heading=h.t74y46kybahy]O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento por menor preço global ou maior desconto (definição no edital).
8.1.1.1. [bookmark: _heading=h.urudma4d573v]Da justificativa para o critério de julgamento:
[bookmark: _heading=h.48qb35jatcin]O critério de julgamento pode ser tanto pelo menor preço global quanto pelo maior desconto, pois tratam-se dos critérios mais utilizados para contratação de obras públicas no caso das obras convencionais de pequeno e médio porte, uma vez que não há grande complexidade nos trabalhos e há uma gama de fornecedores que podem ofertar o serviço.
8.1.2. [bookmark: _heading=h.uq0zdbanorpx]O regime de execução será empreitada por preço global.
8.1.2.1. [bookmark: _heading=h.umxgs0e0zlah]Da justificativa para o regime de execução:
[bookmark: _heading=h.7qpawe1m7s3l]A opção pela empreitada por preço global decorre do entendimento que os projetos atingiram grau de detalhamento satisfatório e que os quantitativos de serviço foram levantados com relativa precisão. Ainda a possibilidade de contratação de uma única responsável pelos trabalhos permite gerenciar melhor o seu desenvolvimento, os seus riscos e as suas garantias, uma vez que ela deverá entregar a obra pronta e em condições concretas de funcionamento.
8.2. [bookmark: _heading=h.aracq7puss9c]CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
8.2.1. [bookmark: _heading=h.unxsvv8f0adf]O percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório (Art. 24 Decreto Municipal 351/2023).
8.3. [bookmark: _heading=h.9zzshbu31plr] COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA
[bookmark: _heading=h.qlpcnlf1xbxv]Apesar do Art.59, § 4º, da Lei Federal 14.133/2021 dizer o seguinte:
[bookmark: _heading=h.lbemhiq670fx]"No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração."
[bookmark: _heading=h.9rebbuj8kf0]O ACÓRDÃO 803/2024 - PLENÁRIO DO TCU traz a possibilidade:
[bookmark: _heading=h.2kdsdqcsrssg]"(...) considero correta a interpretação da unidade técnica de que a regra de inexequibilidade presente no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 não representa uma presunção absoluta, devendo ter sua interpretação compatibilizada com o disposto no inciso IV do caput e no § 2º do mesmo artigo, o qual prevê a possibilidade de realização de diligências para sanear dúvidas sobre eventual inexequibilidade da proposta."
8.3.1. [bookmark: _heading=h.vhxb0uyqlbhx]Diante disso, para comprovação da "exequibilidade da proposta", a licitante deverá apresentar, conjuntamente a proposta de preços corrigida, a Curva ABC da planilha de serviços.
8.3.1.1. [bookmark: _heading=h.9l9q71jwmsjs]Para os elementos da Curva A, cujo serviço será executado pela própria licitante, ela deverá apresentar a composição do preço unitário (CPU) de cada serviço.
8.3.1.2. [bookmark: _heading=h.q4ixu76n8l3]Ainda, o preço dos insumos informados nas CPUs dos elementos da Curva A deverão ser comprovados pela licitante preferencialmente por meio de cotações de preços apresentadas nos termos do Art. 85 do Decreto Municipal 346/2023:
[bookmark: _heading=h.ivaar2akv4du]"Art. 85. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação, devendo os orçamentos observar as seguintes características:
[bookmark: _heading=h.14lnbh1r21lp]I - emissão em documento que conste os dados da empresa (CNPJ, contato telefônico e endereço eletrônico);
[bookmark: _heading=h.fsor1wlfw02j]II - data de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
[bookmark: _heading=h.ntn5c1xij610]III - especificação do preço unitário e total;
[bookmark: _heading=h.61rcogb7zjwu]IV - nome do responsável na pessoa jurídica pela cotação de preço;
[bookmark: _heading=h.6vnruzhsggwt]V - informação do fornecedor de que se encontram incluídos nos preços propostos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado, ou a informação de que devem estar destacados
[bookmark: _heading=h.vcompw228x8p]§ 1º A cotação de preço que, pela natureza do objeto, não puder respeitar o prazo descrito no inciso II deste artigo, deverá ser devidamente justificada."
8.3.1.3. [bookmark: _heading=h.2k1ksftvv6hw]Na hipótese justificada de que não seja possível comprovar da forma anteriormente relacionada, poderá ser aceita comprovação através das notas fiscais de aquisição dos mesmos insumos, por parte da licitante, desde que tenham sido adquiridos em prazo máximo de 180 dias anteriores à apresentação da proposta corrigida.
8.3.1.4. [bookmark: _heading=h.v7uyqigre1q1]Na hipótese justificada da existência de estoques desses insumos, eles poderão ser comprovados através de declaração da licitante da existência dos mesmos, junto às notas fiscais desses insumos adquiridos a qualquer tempo.
8.3.1.5. [bookmark: _heading=h.be90jli6w592]Para os elementos da Curva A, cujo serviço será subcontratado pela licitante, ela deverá apresentar a cotação de preço do serviço do pretenso subcontratado, discriminando na sua cotação, além dos termos elencados no item anterior (que tratava apenas dos insumos), os valores do fornecimento (material + frete) e de mão de obra.
8.3.1.6. [bookmark: _heading=h.qgp743dwheb1]Entende-se como elementos da Curva A, que devem ser comprovados, os serviços com maior relevância na proposta, hierarquizados, e que, somados, atinjam o percentual mínimo de 75% do valor financeiro da proposta.
8.4. [bookmark: _heading=h.nw6r3jkjzc4l]EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA
[bookmark: _heading=h.8hqanh6tkbo6]Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4.1. [bookmark: _heading=h.friu6bkxza1n]DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:
8.4.1.1. [bookmark: _heading=h.4e13tmp1r7ja]Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
8.4.1.2. [bookmark: _heading=h.yfoeldpfcvgv]Comprovação de Capacidade Técnica Operacional mediante atestados/declarações emitidas pelos contratantes dos serviços contendo uma síntese do escopo de cada serviço específico e a confirmação do recebimento efetivo dos produtos. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. A comprovação deverá atender as características mínimas descritas abaixo:
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado, com área mínima equivalente a (ver quadro ao lado). 
	270,42 m2 
(duzentos e setenta vírgula quarenta e dois metros quadrados)


[bookmark: _heading=h.ng2mzdb1gszj]
8.4.1.3. Serão admitidos mais de um atestado com a mesma descrição para a comprovação da experiência, permitindo assim a somatória da área.
8.4.2. [bookmark: _heading=h.kv96qi20sedj]DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL:
8.4.2.1. [bookmark: _heading=h.m8v26z9qaqkg]Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU  ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.
8.4.2.2. [bookmark: _heading=h.gilbeamjmua]Comprovação de Capacidade Técnica Profissional mediante atestados/declarações emitidas pelos contratantes dos serviços, devidamente acompanhados da Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrada nos conselhos profissionais, contendo uma síntese do escopo de cada serviço específico e a confirmação do recebimento efetivo dos produtos. Deverá estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração. A comprovação deverá atender as características mínimas descritas abaixo:
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado.
	1 unidade
(uma unidade)


[bookmark: _heading=h.z90yq9k11sbj]
8.4.2.3. [bookmark: _heading=h.okav9ggxbbxr]O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).
8.4.2.4. [bookmark: _heading=h.b0e5j61hr220]O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida.
8.4.2.5. [bookmark: _heading=h.twqlxwg7x2cx]A comprovação de capacidade operacional e profissional poderá ser feita pelo mesmo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima ou por atestados distintos.
8.4.2.6. [bookmark: _heading=h.bdui2flcw86f]Comprovação de que o Responsável Técnico faz/ou fará parte do quadro permanente de funcionários da empresa pelo período de execução dos serviços contratados. 
8.4.2.7. [bookmark: _heading=h.xxuxbtlraot6]A comprovação poderá ser feita na qualidade de sócio através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia autenticada da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão até a data de abertura do presente edital, ou como contratado, por meio de contrato particular de prestação de serviços, o qual deverá ter prazo de duração igual ou superior ao da vigência do contrato de prestação dos serviços objeto deste edital, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome do profissional no quadro técnico, ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
8.4.2.8. [bookmark: _heading=h.wi8c5gt24jev]Em caso de substituição, deverá ser apresentado profissional com qualificação igual ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.
8.4.2.9. [bookmark: _heading=h.4uayhrszlftv]A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.
8.4.3. [bookmark: _heading=h.p21ojubaj3uj]DA JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL:
8.4.3.1. [bookmark: _heading=h.w3loetz2uiph]A exigência de capacidade técnica profissional e operacional tem por objetivo selecionar fornecedores que já tiveram contato com a execução de objetos similares ao licitado, de forma que haja alguma expertise já contraída pela empresa e pelo profissional que atuarão na execução do objeto licitado.
[bookmark: _heading=h.1t54mfs7u4t9]Para a capacidade operacional foram exigidos quantitativos compatíveis com o limite de até 50% do objeto, consoante aos Acórdãos 2.781/2017, 637/2017, 872/2016, 1.931/2016, todos do Plenário.
[bookmark: _heading=h.blc4qv56ceqb]
9. [bookmark: _heading=h.bizgk4hoznyk]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR 

	1
	Construção de edificação da Casa da Mulher Paranaense Maria da Penha, de Pinhais (PR), em alvenaria e concreto armado, de acordo com o que consta nos projetos.
	[bookmark: _heading=h.2jxsxqh]R$ 2.845.867,34
(dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos)


[bookmark: _heading=h.4ece8x5g3anh]
9.1. [bookmark: _heading=h.jrjp0fzi77u5] Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".
[bookmark: _heading=h.2xcytpi](http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121)
9.2. [bookmark: _heading=h.bo6gbla2a96p] O reajustamento de preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da elaboração do orçamento, mediante aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR = S (i12 / i0)
R = SR – S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado
R = valor do reajuste
9.2.1. Para efeito de aplicação do reajuste anteriormente descrito, deve-se considerar a data de 12 de novembro de 2025 como aquela de elaboração do orçamento.
9.3.  O reequilíbrio contratual somente será considerado no caso da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução.

10. [bookmark: _heading=h.6ivxaoq4jlxf]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.  O licitante deverá estar ciente de que a apresentação de proposta indica que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como de todas as especificações e peculiaridades constantes no descritivo, sendo vedado invocar seu desconhecimento como fator impeditivo do perfeito cumprimento do contrato.
10.2. [bookmark: _heading=h.3s49zyc] Os demais elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que são parte integrante deste documento encontram-se anexos.


Pinhais, data da assinatura digital.


Alysson Carlos Vasconcelos
Engenheiro Civil CREA-PR 176.801/D
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